
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO DO SERRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Praça Dr. João Pinheiro, 07 – Bairro Centro – Amparo do Serra – MG – Telefax: (31) 3895-5158 1 

Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Relator – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais. 

 

 

 

Autos nº 1127050 – Denúncia 

 

 

 

 

 

 

Município de Amparo do Serra, ente da Federação, inscrito no CNPJ com o nº 

18.316.174/0001-23, com sede na praça João Pinheiro, nº 07, Centro, em Amparo do Serra – MG., 

vem, com o devido respeito, requerer a juntada de ato administrativo de nomeação do seu assessor 

jurídico, bem como habilitação nos autos e liberação de acesso pelo e-TCE, a fim de que seja 

atendida a intimação expedida nos autos.  

 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Amparo do Serra, 8 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Antônio Marques Carraro Júnior 

Assessor Jurídico 

OAB/MG 85.039 
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